
 
 

JUSTIFICATIVA PARA RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

A Administração Municipal, no exercício do dever de autotutela administrativa e 

em observância aos princípios da legalidade, isonomia, transparência, 

competitividade e segurança jurídica previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, 

torna público que, após análise interna do Processo Licitatório nº 046/2026 – 

Pregão Eletrônico nº 017/2026, cujo objeto consiste no registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, foi 

constatada inconsistência entre a sequência e identificação de determinados 

itens constantes do edital e aqueles efetivamente cadastrados na plataforma 

eletrônica de realização do certame.  

Verificou-se a ocorrência de equívoco material relacionado à duplicidade e 

divergência no sequencial dos itens lançados no sistema eletrônico, 

circunstância que pode comprometer a adequada formulação das propostas, a 

correta identificação dos objetos licitados e a regularidade do julgamento. 

Considerando que já houve cadastramento de propostas pelos licitantes 

interessados, eventual correção pontual sem a devida reabertura dos prazos 

poderia ocasionar prejuízo à competitividade, à igualdade de condições entre os 

participantes e à transparência do procedimento, especialmente diante da 

possibilidade de alteração na compreensão e vinculação dos itens ofertados. 

Dessa forma, visando preservar a lisura do certame, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes e evitar qualquer risco de nulidade futura, a 

Administração promoverá a retificação do instrumento convocatório, com os 

devidos reparos e adequações necessárias tanto no edital quanto na plataforma 

eletrônica, procedendo-se, consequentemente, à reabertura integral do prazo de 

publicidade e apresentação de propostas, nos termos da legislação vigente. 



 
 

A medida adotada busca garantir plena segurança jurídica ao procedimento 

licitatório, resguardando o interesse público e assegurando que a disputa ocorra 

de maneira clara, regular e em estrita conformidade com os princípios que regem 

as contratações públicas. 

 


